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e) possua número de série e identificação do fabricante ou importador
exibidos em sua parte externa;

III - Software Básico (SB): conjunto fixo de rotinas, residentes na Placa
Controladora Fiscal, que implementa as funções de controle fiscal do ECF e funções de
verificação do hardware da Placa Controladora Fiscal;

IV - Memória Fiscal (MF): conjunto de dados, internos ao ECF, que contém
a identificação do equipamento, a identificação do contribuinte usuário e, se for o
caso, a identificação do prestador do serviço de transporte quando este não for o
usuário do ECF, o Logotipo Fiscal, o controle de intervenção técnica e os valores
acumulados que representam as operações e prestações registradas diariamente no
equipamento;

V - Memória de Trabalho (MT): área de armazenamento modificável, na
Placa Controladora Fiscal, utilizada para registro de informações do equipamento e de
parâmetros para programação de seu funcionamento, do contribuinte usuário,
acumuladores e identificação de produtos e serviços;

VI - Modo de Intervenção Técnica (MIT): estado do ECF em que se
permite o acesso direto, exclusivamente, para:

a) alteração de conteúdo da Memória de Trabalho;

b) inserção de informações na Memória Fiscal, referentes a:

1. contribuinte usuário;

2. prestador do serviço de transporte, se for o caso;

c) ajuste do relógio de tempo-real;

d) no caso de ECF com Memória de Fita-detalhe:

1. iniciação da Memória de Fita-detalhe;

2. impressão de Fita-detalhe;

VII - versão do Software Básico: identificador de versão atribuído ao
Software Básico pelo seu fabricante ou importador, com 6 (seis) dígitos decimais, no
formato XX.XX.XX, em que valores crescentes indicam versões sucessivas do software,
obedecendo os seguintes critérios:

a) o primeiro e o segundo dígitos devem ser incrementados de uma
unidade, a partir do valor inicial 01, sempre que houver atualização da versão por
motivo de mudança na legislação;

b) o terceiro e o quarto dígitos devem ser incrementados de uma unidade,
a partir do valor inicial 00, sempre que houver atualização da versão por motivo de
correção de defeito;

c) os dois últimos dígitos podem ser utilizados livremente, a partir do
valor inicial 00 (zero zero), excluídas as situações previstas nas alíneas anteriores;

VIII - Logotipo Fiscal: as letras “BR” estilizadas;

IX - parâmetros de programação: parâmetros configuráveis que definem
características operacionais do ECF;

X - número de fabricação do ECF: conjunto de 20 (vinte) caracteres
alfanuméricos composto da seguinte forma:

a) os dois primeiros caracteres: para registro do código do fabricante ou
importador, atribuído pela Secretaria Executiva do CONFAZ;

b) o terceiro e o quarto caracteres: para registro do código do modelo do
equipamento, atribuído pela Secretaria Executiva do CONFAZ;

c) o quinto e o sexto caracteres: para indicar o ano de fabricação;

d) os demais caracteres devem ser utilizados pelo fabricante ou
importador de forma seqüencial crescente, para individualizar o equipamento;

XI - registro de item: conjunto de dados referentes a registro, em
documento fiscal, de produto comercializado ou de serviço prestado, composto de:

a) código alfanumérico do produto ou do serviço, com 14
(quatorze) caracteres;

b) descrição do produto ou do serviço, com capacidade máxima de 233
(duzentos e trinta e três) caracteres

c) quantidade comercializada, com capacidade máxima de 7 (sete) dígitos;

d) unidade de medida, com capacidade máxima de 3 (três) caracteres;

e) valor unitário do produto ou do serviço, com capacidade máxima de 8
(oito) dígitos

f) indicação do símbolo do totalizador parcial de situação tributária do
produto ou do serviço, com indicação, se for o caso, da carga tributária seguido do
símbolo “%”;

g) valor total do produto ou do serviço, compreendendo o valor obtido
da multiplicação, executada pelo software básico, dos valores indicados nas
alíneas “c” e “e”, com capacidade máxima de 11 (onze) dígitos, observado o
disposto no inciso X do art. 36 deste Decreto;

h) indicador de Arredondamento ou Truncamento (IAT) sendo “A” para
arredondamento e “T” para truncamento, para os fins previstos no inciso X do
art. 36 deste Decreto;

XII - situação tributária: regime de tributação da mercadoria comercializada
ou do serviço prestado, devendo, quando for o caso, ser indicada com a respectiva
carga tributária efetiva;

XIII - fita-detalhe: é a via impressa, destinada ao fisco, representativa do
conjunto de documentos emitidos num determinado período, em ordem cronológica,
em um ECF específico;

XIV - registro de venda: o documento de controle específico emitido a
cada pedido ou venda processada por ECF com esta capacidade, para controle dos
pedidos, antes da emissão do Conferência de Mesa e do cupom fiscal;

XV - conferência de mesa: documento de controle específico emitido
antes da emissão do cupom fiscal por ECF com esta capacidade, quando o cliente
desejar conferir serviços, mercadorias e o valor a ser pago;

XVI - Número de Ordem Seqüencial do ECF: o número atribuído ao
equipamento pelo contribuinte usuário de forma seqüencial, vedada a utilização de
número que já tenha sido atribuído a equipamento cujo uso fiscal tenha sido cessado;

XVII - auto-serviço: a forma de atendimento na qual o consumidor, após
escolher a mercadoria, dirige-se ao caixa para registro da venda e emissão do documento
fiscal;

XVIII - pré-venda: a operação de registro realizada por estabelecimento
que não adota o auto-serviço, na qual o adquirente, após escolher a mercadoria, recebe
um código ou senha de identificação, e se dirige ao caixa, onde é processado o
pagamento e emitido o documento fiscal com a retirada da mercadoria.

§1º Serão adotados as siglas e os acrônimos indicados no Anexo III
deste Decreto.

§2º Os dados das alíneas “a” a “f” do inciso XI deste artigo, que
constituem argumentos de entrada obrigatórios do Software Básico, não poderão
assumir valores nulos ou em branco.

§3º O dado da alínea “a” do inciso XI deste artigo poderá assumir valor
em branco quando se tratar de item vinculado a totalizador tributado pelo ISSQN.

§4º  Admite-se que na implementação dos recursos necessários ao
atendimento do requisito previsto na alínea “a”, do inciso II deste artigo, seja utilizado
hardware configurável ou programável desde que a configuração ou a programação
possa ser completamente verificada a partir do hardware utilizado, entendendo-se por
configuração ou programação todo e qualquer código objeto gravado internamente no
hardware que determine sua forma de funcionamento no circuito eletrônico.

CAPÍTULO III

DO HARDWARE

Seção I

Dos Requisitos Gerais

Art. 9º O ECF deverá apresentar as seguintes características de hardware:

I - possuir dispositivo eletrônico que possibilite a visualização do registro
das operações, integrado ao ECF, sendo facultado em ECF-IF;

II - possuir mecanismo impressor, com:

a) mínimo de 42 (quarenta e dois) caracteres por linha;

b) densidades máximas de 22 (vinte e dois) caracteres por polegada e 9
(nove) linhas por polegada;

III - a conexão de dados com o mecanismo impressor deve ser única e
acessível somente ao seu circuito de controle;

IV - além da conexão referida no inciso III do caput deste artigo, o circuito
de controle do mecanismo impressor deve possuir uma única conexão de dados,
acessível somente à Placa Controladora Fiscal;

V - possuir dispositivo semicondutor de memória não volátil para
armazenamento da Memória Fiscal e que:

a) possua recursos associados de hardware semicondutor que não
permitam a modificação de dados gravados no dispositivo;

b) esteja fixado internamente, juntamente com os recursos da alínea “a”
deste inciso, em receptáculo indissociável da estrutura do equipamento, mediante
aplicação de resina opaca que envolva todo o dispositivo;


